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Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO 

 Órgão julgador: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL UNIFICADO DE CUIABÁ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA ESTADUAL 
CUIABÁ JUIZADOS 

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL UNIFICADO DE CUIABÁ  

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

 

CERTIFICA-SE que tramita perante o(a) JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL UNIFICADO DE 
CUIABÁ, junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE), o seguinte processo judicial:

PROCESSO: 1013168-37.2021.8.11.0001 
CLASSE: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278) 
ASSUNTOS: AMEAÇA E PERTURBAÇÃO DO TRABALHO OU DO SOSSEGO ALHEIOS 
POLO ATIVO: POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
  POLO PASSIVO: RODRIGO SCHOENFELDER ROSA, nascido em 21/06/1986, filho se Jose Carlos 
Rosa e Adriane Schoenfelder Rosa, CPF: 360.500.388-56. 

CERTIFICA-SE, também, que, o(a)(s) advogado(a)(s) acima descritos atua(m) como 
patrono(a)(s) das respectivas partes processuais, estando devidamente cadastrado(a)(s) junto ao 
Sistema PJE até a presente data.

 

CERTIFICA-SE, foi declarado EXTINTA A PUNIBILIDADE ANTE A ATIPICIDADE DA 
CONDUTA em Sentença no dia 30/05/2022 por fim, o processo se encontra ARQUIVADO 
DEFINITIVAMENTE.

 

CERTIFICA-SE, por fim, que o processo se encontra na(s) seguinte(s) tarefa(s):

1 ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE

 

Esta certidão não contém rasuras ou emendas. 29 de novembro de 2024. 

OBSERVAÇÕES: 

Eventuais poderes outorgados pelo(a) beneficiário(a) de créditos existentes no processo ao(à) advogado(a) 
poderão ser consultados diretamente na procuração, cuja cópia deverá ser apresentada diretamente pelo(a) 
advogado(a) à instituição bancária, mediante autenticação eletrônica (qrcode). 
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Nos termos do art. 425, inciso VI, do Código de Processo Civil, fazem a mesma prova que os documentos 
originais, " as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas autênticas pelo 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade". 

Do mesmo modo, conforme previsto no art. 11 da Lei do Processo Judicial Eletrônico (Lei 11.419/06), "os 
documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de 
seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais". 
Ademais, dispõe o § 1º do mesmo artigo, que "Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados 
aos autos pelos órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas 
procuradorias, pelas autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral e por advogados públicos e 
privados têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de 
adulteração antes ou durante o processo de digitalização." 

CHAVES DE ACESSO:

Os documentos poderão ser acessados mediante as chaves de acesso informadas abaixo, no endereço do PJe: 
"https://pje.tjmt.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam". 
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
TCO NO 2021.16.59590 Petição Inicial 21033118352904400000051

167571
DESPACHO NO 1308/2021 - T.C.O. 
316.5.2021.4580

Outros 
documentos

21033118363138100000051
168255

BO 2021.81336 Boletim de 
Ocorrência

21033118370218600000051
168257

DECLARACAO NO 2021.8.26173 - UARLESSON 
DOS SANTOS

Termo de 
declarações

21033118370499100000051
168258

TERMO DE REPRESENTACAO CRIMINAL NO 
2021.16.59746

Termo 21033118371155900000051
168259

DECLARACAO NO 2021.8.26224 - RODRIGO 
SCHOENFELDER

Termo de 
declarações

21033118371197100000051
168260

TERMO NOTIFICACAO DE AUDIENCIA NO 
2021.16.59609

Termo 21033118371450400000051
168261

TERMO DE LIBERACAO NO 2021.16.59611 Termo 21033118371473400000051
168262

TERMO DE ENTREGA NO 2021.16.59613 Termo 21033118371869500000051
168263

OFICIO 5488/2021 - REMESSA DO(A) T.C.O. 
316.5.2021

Outros 
documentos

21033118371918400000051
168264

OFICIO 5489/2021 - REMESSA DO(A) T.C.O. 
316.5.2021

Outros 
documentos

21033118372003300000051
168265

CERTIDAO.PDF Certidão 21033118372111000000051
168266

Antecedentes Criminais Antecedentes 
Criminais

21040915251788400000051
701841

Antecedentes - Rodrigo Schoenfelder Outros 
documentos

21040915251892400000051
701844

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 21040915251788400000051
701841

https://pje.tjmt.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Parecer Parecer 21042021274348300000052
460643

1013168-37.2021.8.11.0001 Audiencia - visando 
composição

Parecer 21042021274557300000052
460644

Intimação Intimação 21042312435463400000052
620081

Diligência Diligência 21050216542144200000053
208918

Diligência Diligência 21050216552923800000053
208921

Termo de audiência Termo de 
audiência

21051911414357800000054
429344

10H00 - 1013168-37.2021.8.11.0001 - ausencia Termo de 
audiência

21051911414486100000054
429345

Certidão Certidão 22020818352061200000073
110623

Despacho Despacho 22040417323805400000077
848524

Vista ao MP Vista ao MP 22040417323805400000077
848524

Parecer Parecer 22042217150614600000080
437776

1013168-37.2021.8.11.0001 - arquivamento - art. 42 
LCP e 147 CP

Parecer 22042217150802300000080
437777

Sentença Sentença 22053009480115900000083
028055

Vista ao MP Vista ao MP 22053009480115900000083
028055
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